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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato Administrativo n° . . .... que entre :::.i 

celebram o Município ele Jmdrm/CE. por intermóriru r!.3' o 
Secretaria/Fundo Municipal ele: 

········ .. e. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP J/MF sob 
o n° 07.391.006/0001-86, através da .... ........... .. . ........ Urbanos. neste ato representada(o) por seu 
Ordenador(a) de Despesas, ................................... , residente e domiciliado nesta Cidade. apenéls dc'lonwuk 
de CONTRATANTE, e de outro lado ........................ estabelccidil n,1 

..... ... ...... ... . ....... .............. . ....... , inscrita(o) no CNPJ sob o no . 
neste ato representada por ................... , Função ape11ns 
denominada( o) de CONTRAT ADA(O), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista às disposições da Lo: 
no 14133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico no 2024 02281. 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 -Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2024.02.28.1, de acordo de acordo com éls nurnléE 
gerais da Lei no 14.133, de 1 o de abril de 2021, devidamente homologado pelo . 
Ordenador(a) de Despesas dél Secretaria Municipal de. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

21 -O presente Instrumento tern por objeto a aquisição de vasilhame e recarga de água mineral. clestir1aclos 
ao atendimento das necessidades de diversas secretarias do Município de Jardim/CE. confo· rnr• 
especificações constantes no /\nexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou se vencedora rL 

forma discriminada no quadro ilbaixo: 

2.2 Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
2 2 1 Termo de Referência; 
2.22. Edital da Licitação; 
22.3 Proposta do contratado 
2.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de vigência desta ccmtratação é de até 31/12/2024. contildos da dilta de sua assinatura. na for:n;:o rir· 
ilrtigo 105, da Lei no 14.133/20/1 ..J._ 
CLÁUSULA QUARTA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os praws e condiçôes 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tem10 de Referência. vrnculado '' esk O/, _ 
Contr;,to · J /Vp 
CLAUSULA QUINTA- DA SUBCONTRATAÇÃO c:)\)~ !J1a 
O 1 Né•r será admitida a subcontratação do obtelo contratual "( · $ 
CLÁUSULA SEXTA_- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEST ABELECIMU.fiO C/) 
EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO .. _/ 
6 1 O valor total da contratação e de R$ . .. . ( . . . . . ~ ~ 
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6.2 No valor acimr1 estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. frscars e comercrais 
incidentes. taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral elo objeto dil 
contratação. 
6 3 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da data do recebimento clií 

Notél Frscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor 
64 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado ela rlé1':1 r!:; 
orçz1mento estimado. 
6.5 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPC/~ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste 
6.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o contratante pagará ao contratadtl ., 
importância calculada pela (rltima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão ~' 1 

divlligacJo o índice clefrnitivo 
6.8. r~as aferições finais. o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definrtivo 
6 9 Cnso o índice c;stabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quR!quer forma não oossa rnr~is ser 
utili1ado. será aciotndo, em substituição, o que vier a ser determinado pelil legislação em vigor 
6.1 O. r~a élusênciél ele previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo íncJr.:e ofrciill par;, 
reaJUSlilmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
6 11 O maJuste seri1 realizado por apostilamento, conforme previsão do Ari 136, da Lei 14.133/2021. 
612 Poderá ser reestabelecidél a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contrat~-K!a 
e a r·etribuição ela Administrilç?io para a justa remuneração do fornecimento, desde que objctivandc· J 

reestabelecimento do equilíbrrc econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese ele sobrevirem féltc·~ 
imprevisíveis ou previsíveis porém ele consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
aJustado ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômiCil 
extraordinária e extracontratual. nos termos do Art. 124, Inciso li, alínea "d" da Lei 14 133/2021. devendo ser· 
fOímaiizado atr·nvós ele ato administrativo. 
613. O pedido de roestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
elo contrAto e antes ele eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.13312021 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ~ 
i 1 Sào obr-igações elo Contraté1nto 

!) Exic)ll u curnpnmento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo con c' contrato<'; seus 
anc:xos: .. 

7 3 Receber o ob1c:to no prazo e ccndições estabelecidas no Termo de Referência. vinculndo a este contrato L 

7 4 r~otificélr o Contr·atado. por escr:to, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornr:r:icio rar·éJ J1 
que seJa por ele s:rhstituíclo, rcpmaclo ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas ~ 
1.5 Acompanrlat :? fiscalizar él nxer;ução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contiéllaclo. 
7 o Con1unicar· il '?m;!resa para emrssâo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa ~h e1w~rr:2c, :i 

objeto paril efeito ele liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obwtc ~;~rc.~1:' 
dimensão. qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.13312021. 
77 F:.fetuar o pagAmento ao Co11trataclo do valor correspondente ao fornecimento do objeto. no prazo forma e M' /1 
condições estabelecidos no presente Contrato; ltj/ 
7 8. Aplicar ao Crmtratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; / 
7 9. Cientificar a ?rocuradoria Ger;>l do Município para adoção das medidas cabíveis. c;uancio dr; ciC:~mer:t:~, ~ 
ele obrigações rdo r:ontratado 

/.1 O Expiicrtnmen:1~ emitir dec:sào sobr-e todas as solicitações e reclarmções r·eiacronadas iJ · · .v: :, 

presente Contrato. ressalvados c;s requerimentos manifestamente impertinentes. nwramente p'ote!;u:r;c · 
nenhum rntemssc ~ ;1ra a boa execução do ajuste. 
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7.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
decidir·. admitida a prorrogação por igual período, quando motivada. 
7 11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado, no pr·azo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
7 12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceims. 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em clecmrêm:rél 
de ato do Contréltwlo. de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAV/1- DAS OHRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8 1 O Contratado eleve cun1pr·ir todas as obrigações constantes deste Contrato e un suas peças vinculadas. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ai nela. as obrigações a seguir dispostas: 
82 .~esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de Defesa rir; 
Constllllidor (Ler n" 8 078, de 1990): 
(; 1 Comunrcar ;1o ~~ontratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antececle a clatil da 
liíCJtr·;os que imposs:bilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
84. Atender ás cietem1inações 1eguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondacJe supenor íari 
1:17. li, da Lei n° 14 133, de 20/1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
8.5. Reparar, corTrQir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixéldo 
p:::lo íiscal elo contrélto, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes ela 
execucão ou elos mnteriais empregados: 
8 6 Rcsponsilhrlr.-;rr se pelos vicir;s e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e 
dano causéldo 3 ·'c!ministraç;3r; ou terceiros, não reduzindo essa responsabillclnclc a fiscéllizz,~:;c1r J\: 

acomranhamenlo c!;1 execução c:Jntratual relo contratante, que ficará autorizado a descontar dos paq<llnerJtu:; 
devidos. o valor correspondente aos danos sofridos; 
87 O contratado deverá entr·egar· ao setor responsável pela fiscalização elo contrato, JUnto com a Nota Fiscal para 
fins de pélgi'lmcntc os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social 7) Cl'r1id;w 
conJunta relativ;: ;los tributos fcdc:rdrs e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprc)\mrn a reguléi1iclacie 
pr;r·:mte a Fél?l.::l,~lii Estadual 011 Distntal e Municipal do domicílio ou sede do contraté-lnc •t) Ccrt;ci?o ti-~ 
Rcgulnridacle cio F, ;Ts- CRF; c; 5) Ccrtidc'ío Negativa de Débitos Trabalhistas- Cf\!DT 
;; ;; Responsahili;:;n se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. pmvidcnclár<=Js liscais ,>Y11Wr cil'~ 
c JS clr;mais prcvistéls em legislação específica, cuja inadimplência não transfere é1 respons<Jhilr:laclo ao cont:·JlcJ'l[r' 
t': 11âo poderá onerar o objeto do contrato: 
8 q CnmunrcéJr ,.,- I isca I do COII'I'é:lto. em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou élcide1 ;te que se 
il'l loc;1l da cxrr:uc;Jo do objeto contratual. 

8 1 O Paralisar por determinação do. contratante. qualquer atividade que não es.leJél_ sendo exer:uta. clél cit: éi<~orcio ll 
com r. boa ter:'I 1Cd r:u que ponha em rrsco a segurança de pessoas ou bens de terce1rcs 
81 í Manter durélnts toda a vioônCiél do contrato. em compatibilidade com as obrigações é1ssum1das. tecias élS \ 

condições exiqiclér~ IXlr·a habili!a<:~o :1r1 licitação: , 
8.12 Cum1:rir 'J':réln(P todo o prr i orlo de ex~cução do contrato, a reserva de cargos rrevist. a c~-~~ I c: i pél.ra pr;s·I ; ' 
con1 r!r:f1crencr'' :';;ra reabilrt;.Kio r!<1 Prevtdenc1a Soc1al ou para aprendiz bem ~~omo as rest=:''Jas de <;arcy··; ,. 
p1evistns na leQrs!<"ici1o (art 11o í1;1 lei 11° 14 133. ele 2021): 
8 1 J Comprovr1r a reserva de crH-~JOS a que se refere a cláusula acima. no pr:ml fixnclo Deio frscéll elo r;onrr:::Jio 
com_ él inclicaçiío elos empregados qu·e·, preencheram as referidas vagas (art 116, paráw;Jfo un1co. da l_ei n° 1.: Hl ~1 /, 
ele 20/1) r 
8 14 Guardar sil)iln sobre todas as i11íonnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 
815 l\rcélr com o óntJS clecom;:·,t·J dP eventual equívoco no dimensionomento elos quontitéltivos dr sue; f.I!CJ' ~~)·;t•1 
inciusiveqt1anto ;:~s custes VéYi:weis cle~orrentes de fatores futuros e incertos, devendo compiC!W'ilL? In': ·.: .. :·.::· ·. f 
prevrsto lnrc!almcnt'? em sua pro:1osta nao seJa sat1sfatono para o atendtmenío elo objt;to ela CC!ltr2:~;c-,, ~/ 
quzmdo ocorrer r1lgum dos eventos élrrolados no art 124, 11, d, da Lei n° 14.133, ele 20!1 ~ 

o/ r 

-
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8 16 Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipé-ll as normi-ls ele 
segurémça do contri-ltante: 
8.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito cumprinrento 
das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilros demandados. CUJa 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência 
8 18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709. de 14 de agosto ele 2018 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrélto: 
8 19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprrndo as 
determinações dos Poderes Ptrblicos. 
8 20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovnção. quaisquer mudanças nc s 
métodos executrvos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere 
8.21 Não permitir a utilização c! r qué-llquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição clr: 
paré-l os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em tci1bz:;i[lr:; 

noturno, per·igoso ou rnsalubre 

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
91 ~Jão haverá exi(lência de gz1rantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 O 1. Cometo infr·ação administratrva, nos termos da Lei n° 14_133, de 2021, o contratado que 
a) Der causa á inexecução parci<li do contrato: 
b) Der causa à inr:xecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionarnr:ntrJ rJ,y~ 
serviços p(rblicos ou ao interesse coletivo: 
c) Der causa á inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retélrd;mlento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jrJstificado 
r) Apresent3r documentação 131~3 ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, 
í) Prélticar ato frnudulento na e>:t:(uc;ão do contrato: 
g) Comportr-11-se ele modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
h) Prélticar ato les1vo previsto no 2rt 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 
10/ Ser~o éiplicéici<1S ao contr:ltado que incorrer nas infrações acima descritas as SCJuintr:s sanções 
10.21 Aclvertêncril. quando o contréltado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre qui-? não se JUstificar 
a imposição de penalidade mais gravo (art_ 156, § 2°, da Lei n° 14_133, de 2021): 
102/ lmpedirnc1tc· de licitar e contréltar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', 'c' e 'cl' do 
subitem acima r!e-;te Contrato. sempre que não se justificar a imposição ele penalidade mais grave (art 156. § 4°, 
ela Lei no H 13~- ,J(, 2071) 

1 O /J Deci;1·r·açéio c! e inidoneic!~de rara, licitar e contratar. quanclo pratr~a;Jas .. as ?·:ncl·rtas ri escritas n;:c: .liirH<J~ r · 
e f ': 11 cJr! :,11brtem ncrm,, :leste Contrato. bem como nas almeas b . c e ri . (j'lf; ;: IS~'hlllem r1 1:1 :f'' 1 ~ ... 

ele pcnillicléJde mnis grnve ( art 15G, § 5° da Lei n° 14.133, de 2021) ,/) 
10/A. Multn ~ 

1 O .2 t11 Moratórra ele 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor ela parcela rnadirnplida ate 
o lirnrte do /0 lvintc) dias: 

1 O 2 4 2 O atraso superior a /0 (vinte) dias autoriza a Administração a promover él extinção do controlo por 
descurnprimer.to 011 cumpnmcntéJ irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I elo éJ:i 13/' da 'r·r r, J)íJA 
~~ ;~1\ d~~~l~"J~IlSéltórin de 10°o lelcz por cento) sobre o valor total elo contrato. ro caso de inexecucão t:::t:1: :i~) Vjt 
objeto ' ~ 
1 O 3 /\ apllr:nça.~ ':1s ::.:mções rrcJdé-ls neste Contrato não exclui, em hipótese ?.lgurna a obrigação de 
integrnl elo clano Cé1 1.:saelo ao Cor 1tratante (art 156, § 9°, da Lei n° 14.133. ele 2021) · ~ 
1 O L\ Todas i1S sr-n;êc~ prev:st:1c; m-:ste Contrato poderão ser aplrcaclas cumulat1vame·ctr:: com '-1 P:u''rj , -w '·· ·, 
7' da I ni n' 14 1Jlcle 2021) 'fiti.! vi 
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1 0.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias útcrs. 
contado ela data de sua intimação (art 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
104 2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor elo pagamento eventualmeriir; 
devido pelo Contr·atante ao Coniriltado, além da perda desse valor. a diferença poderá ser cobrélda JUdiciéllmente 
(art 156. § 8° ela Lei n° 14.133, de 2021)_ 
1 o 4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco!hicla adminrstrativamente no 
pr·azo máximo ele 15 (quinze) dias úteis. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
1 O 5. A nplicélção das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contrntnclo. observando-se o procedimento previsto no caput e paràgr;:fos elo art 158 da Lei 11° 'i~ 1. 33. 
ele 2021. par·a as penalidades ele impedimento de licitar e contratar e ele declaração de rnicloneidacle par·" !icrtar r:u 
contratar 
10.6. Na nplicação elas sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiafrdades do caso concreto: 
c) As circunst?.r:r:ias agravantes ou atenuantes; 
cl) Os danos que delél provierern pma o Contratante; 
e) J\ implnntação o~; o aperfeiçoilmento de programa de integridade, conforme norméls e orientações rios ;n:; 

ele controle 
1 O .7 Os <Jtos prc,,istos como infrilções administrativas na Lei n° 14 133, ele 2021. que também seJam 
como atos resivns nél Lei n° 1~'846. de 2013. serão apurados e julgados conJur.tarnente. nos mesrnr;:; orutr" 
observélclos o ritc rrocedimen 1al e autoridade competente definidos na referida l_er (art 159) 
1 O 8 A. pcrsonélli!l;:; !P JUrídica do Contratado poderá ser desconsideradCJ sempre que ulílizacla com abuso c! o clirr~ito 
para facilitélr. encolxir ou dissimu!;-Jr a prática dos atos ilícitos previstos neste Contr·ato ou para provocar confus<1o 
péltrrmonial e. nl~sse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seri'io estenciiclos aos seus 
administradores e sncios com poderes de administração, à pessoa JUrídica sucessora ou ~ empr·rsa do mesmr 
ramo com relação de coligaçãn ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado ohservados. em todo:: os 
casos. o contréiriitórío é1 ampla c!desa e a obrigatoriedade de análise JUrídica prévia ( élr-t 160 cL-1 L r" i n° 1 il 132 rico 
2021) 
10 9. O Contrat<lr,te deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data ele ap!icação ela Sánr'i!~' 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas para tins de publiciclacle 110 

Cadnstro Nacionnl elo Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacronai ele Em1xesas PunirJéls 
(Cnep), instituídos no ?.mbito do Poder Exr;cutivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.131 ele /021) 
10 1 O .. As sanções rio impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonerdade para licrtar ou contratar s3o 
pc:~ssíveis ele re;JI•i!itc:~ção na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
1 O 11 Os clf:hitos ri c contratado piirél com a Administração contratante. resultantes c c multa administrati1ré1 t: 1 1d 

inclen:zações. r:;1o !':scritos em clivida ativa. poderão ser compensados, total Ot! :xw~ra!mente. cnm os crer!rt()s rtJ 
clev:rios pelo Mr11wi:Jio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos acln1!!listr.3trvos r.ue c' r::mtréJt~vi,; ~ 

possua com o Mrmicipio cont;atilnte .. na íorma da Instrução Normativa SEGE~,IMF r,q >.'6. ci(;. 13 ele abrii de 20)/.' ,. 

CLÁUSULA DÉC!MA PRIMEIR.ll. --DA EXTINÇÃO CONTRATUAL J·~ · 
11 1 O c:ontrat0 S(' r;xtingue qwmclo cumpridas as obrigações de ambas as paries, ;:t:nr::a qtrr; isso oc:mra artr:s ' 
elo prél70 cstipu!zKic> p;1ra tanto. 
í 1 2 Se as não forern cumpridas no prazo estipulado, a vigência f:r:ar2 ~rorrngacla élté ~1 ccnc!,_ré::lr· r!r • ~ 
;bJ<=:to caso em Qc:c: r.leverà a ~riminrstraç8o providenciar a readequação do cronogtdr:la fixado f!<'W3 c.' ~r:n! .. ~ 
11 7.1 Ouar1do i1 nJG conclusao do contrato refencla no rtem antenor decorrer de-: culpil do contratado 

<1\ F!célril ele: constittrrclo em rnorc:~ sendo-lhe élplicáveis as respectivas sélnções admilw:;trati·;éls: c · 
b; Poderá 3 AclnJiiii'.;tração opt~1r reli1 extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitic!élS ··rr, h; f' 
pore o con•mwctctctc cto cxewçiro contratual ~ {/> 

nn,r L cone I Alcne<>r, n' 347 -Centro ~ JardIm/C E =:'lO llOO ~ 

~ r ~ 
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11.3 Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente mm;vada nos presentes élL;:c,:; 

as situações previstas no Art í 37, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla clefcs;: ,:urr 1 

observâncrél ~s pre•;1sões contidns nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12 .1. As despesas decorrentes dCJ presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal. previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

11.2. A dotaçilo reintiva 80s exercícios financeiros subsequentes será rndicacla após aprovélÇi1o c:a : c1 
Orçnmentilriél respectivél e liberaçi'io dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.'-\- DOS CASOS OMISSOS 
13. í Cs casos om1ssos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na l_c:i n° 14 132 ri c 
/021. c demais normas federais aplrcàveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidéls na L e, í,' 3 (1/?. 
de í 990 --Código ele nefesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART /~--DAS ALTERAÇÕES 
H ' Eventrrélrs ii\t,;r?.ções cont,·'ltuilis r·egor-se-ão pela disciplina dos ar1s 124 e srgurntl:s ela l c: r n° 11 ~ ;3 <i'' 

2021 
H) J corlíréltackl c obrigado a z:ceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésr:imos ou suprc:ssoes que se 
fizerem nccessc'ir,os élté o limite de 15% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
H.3. f\s alterélçõcs contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditrvr; 
14.4 Reqistros c:ue n<'ío caracteri!'am alterélção do contrato podem ser realizados por simples apostila, cJrspcns:,cla 
a celebr·açiío ele termn aditivo. nc; forma do élrt. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CL .4USUL.A Dt::r;:MA QUINTA·· DA PUBLiCAÇÃO 
15.1 incumbira il'' contratante r!rvulqélr o presente instrumento no Portal Nacronéll de Cnntr éltii•;.ócs P(rblr·:~ls 
lf'1\JC::Pt, né! fcrma pr·cvista no art 94 da Ler 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitro ofic!éii .ra Internet. ern 
él!ençi'ín à Ler n° 12 ~1'!7 de 2011 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
1 G 1 D Foro cnrnnett=:nie para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Cc,ntratCJ i; r1 cle1 Ccnnr·~'i · 
J;11cJini. Ct= scliCJ· l:str' o foro eierto para ckrmir os litígios que decorrerem da execw>''~ eles te l CT'O c:~- : t· :.·· 
que niío pwlcrcr:1 ';>;r compostos pela conc:',iação, conforme art. 92. §1", da Lei n° 111. 1:)3 ;!1 

Deciaram as parles que este Contrato corTcsponde à manifestação finéll, completa e exclusiva de acordo r::rrJr,; 
cléls ce!ebrarlu. a:;c;iriimclo o mesmo. na pr·csença das testemunhas abaixo. para ar1e surta seus jurrdicos c 
efeitos 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 



TESTEMUNHAS: 

1 . 

Prefeitura Municipal de J 
GOVERNO MUNICIPA 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 

. ................................................ CPF . 

................................... CPF 

Rua Leonei ;\lencar, n" 31!7- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290 000 

gj5) 


